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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo re 	10935.00262412007-59 

Recurso o" 	872.776 Voluntário 

Acórdão n° 	3302-00.754 —  3° Climara / 2' Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	Pasep - Restituição 

Recorrente 	PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: PitOCESSO ADMINISTRATIv0 FISCAL 

Período de apuração: 01/07/1997 a 28/02/1999 

PASEP, RESTITUIÇÃO. PRAZO. LEI COMPLEMENTAR N° 118, DE 
2005. MATÉRIA CONSTITUCIONAL, APRECIAÇÃO 
IMPOSSIBILIDADE. 

O Carf é incompetente para apreciar matéria relativa à inconstitucionalidade 
de lei. 

ASSUNTO: NMINIAS GERAIS DE DIREIro TilmutAitio 

Período  de apuração: 01/07/1997 a 28/02/1999 

PASEP. RESTITUIÇÃO. PRAZO.. TERMO INICIAL 

O prazo geral para pedido de restituição é de cinco anos contados da data do 
recolhimento indevido ou a maior do que o devido. 

Recurso voluntário negado 

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - Piesidente 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

Jose Antonio Fiancisco - Relator 
r.c.r 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandia, Alexandre Gomes e Gileno 
Guijno Bar r eto. 

Trata-se de recurso voluntário (fls. 56 a 79) apresentado em 14 de abril de 
2010 contra o Acórdão nC  06-25.558, de 24 de fevereiro de 2010, da 3 Turma da DR.UCT'A 
(fli 50 a 52), cientificado em 05 de abril de 2010 e que, relativamente a pedido de restituição 
apresentado pela Interessada em 15 de junho de 2007, quanto ao Pasep dos  períodos  de julho 
de 1 1997 a fevereiro de 1999, indeferiu a solicitação da Interessada, nos termos da ementa, a 
seguir reproduzida: 

1! 
' 	 NORA/AS  GERAIS DE DIREITO JRlI3LitiRlO 

Per iodo de apuração: 01706/1997 a 31/01/1999 

PEDIDO DE RESTITUVO PIS/PASEP DECADÊNCIA 

A decadéncia do direito de pleitear a restituição ocorre em cinco 
anos contados da extinção do crédito pelo pagamento 

Manifestação de 'wont°, midade imp ocedente 

Di, eito creditor lo não reconhecido 

0 pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho decisói io de fls. 28 e 29, 
de 03 de setembro de 2007. 

Relatório 

I 
I 

, 

I 

A DR1 assim relatou o litígio: 

Data o p  acesso  de pedido de restilukcio (apresentado par meio 
de formulcirio) de contribuição polo o PIS 1Pasep fl. 01, 
prolocolizado em 1.5/06/2007, o qual, consoante planilhas e 
denzonstrativos de fis 06/26, corresponde a  i  eicnOes  efetuadas  
nos meses de julho de 1997 a fevereiro de 1999, no montante 
amalizado de R$ 89.6-11,49 

À fl 01, no quad ro destinado à descrição do motivo do pedido 
constant os ,seguintes esclar ecimemos "Restituição do Pasep 
rend° sobre PPM — Fundo de Par licipação dos Municipio.s no 
per iodo de julho/1997 a fevereir a/1999, em face  c/c  sua 
inexigibilidade em r azão da não conversão ern lei da Alec/ida 
Pr ovisór ia 1212/95 e suas reediçães Pedido de restituição está 
sendo feito em pi ocesso adminisn ativo pots o prop ama pedido 
diet/ ("Mica de ressarcimento ou restituição e dc/ai ação de 
compensação (Per/Dcomp — re, são 3 2) impossibilita sua 
milização não aceitando a data do fato gerador do crédito 
passados  c/c  cinco anos " 

Às Ils 02104, pi ocuração e documentos pessoais  cio  
ep esentante  c/c)  Municipio 

Em 03109/2007, após cmcilise, o pedido foi indejerido pela 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel/PR, 
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despacho decisin lo às jls 28/29, em face da decadência do 
direito,  a teas dos eras 165 e 168 do CTN 

Inconformada com a decisão proferida, da qual  foi cientificada 
ens 18/09/2007 (lls 29/30). a interessada, por intermédio de 
procurado', inlet psis, em 17/10/2007, a manife.stação de 
inconformidade de 31143, instruida com os documentos de 
fls 44/48 (procurações e cópias de documentas pessoais de 
mandatót los), cujo teor é shawl:ado a seguir 

Primeirameme, após relato sucinto dos fatos, discorre sabre a 
ineficácia das me didas provisórias não come; tidas em lei e 
conclui que a NIP n" I 212, de 1995, -não tevela os 
predicamentos  da urgência  e s elevrincia " 

Disserta sabre a ilegalidade da MP n° 1.212, de 1995, e suas 
teedivb'es. e diz que "no  período compreendido enn e outubt o  de 
1995 aa1 fevereh o de 1999, pode ser recupetada a totalidade dos 
recolhimentos Pitos a thulo de PASEP, haja vista que não havia 
norma legal a exigir a exação, muito menos ail  avós  da LC 8/70, 
ens sespeito à vedação da repristinação em nosso ordenamento 
jurídico " 

Fala .sohre o posicionamento do Sups emo Ti ;build Fedes al em 
relação à legislação tribuish la e as medidas pi ovisórias e, após 
análise  das medidas edhadas, conclui que a Lei n° 9 715, de 
1993. deve opt?, ar como lei primitiva, cuja entrada em vigor, 
respeitando-se a anteriosidade nonagesimal, leria ocoss -klo 
somente em 24/0271999 

segui, -, discorre sobs e 	azo decadencial Defende a tese dos 
"5 -f- 	anos",  ti ansci eve posicionamento da jurisprudência e 
conclui que  eat relação aos pagamentos efetuados ante: iormente 
a 09/06/2005 o pi azo dc restitukao seria de dez mios contados 
da data do pagamento ou art; 09/06/2010.'vale.ndo o prazo que 
vier awes " 

Ao 	requer a reforma do despacho decisóao e o 
consequente deferimento da restituição. 

No recurso, a Interessada reafirmou as razeies da manifestação. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

0 recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo tomar-se conhecimento.. 

Quanta ao prazo  paia o pedido, observe-se que a tese de que o prazo iniciar-
se-ia na data da publicação de resolução do Senado Federal ou de decisão do STF em ação 
direta também já foi superada pelo próprio Superior Tribunal de,  Justiça.  

(..1) II 	 to 
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Portanto, a unica controvérsia que existe atualmente sobre a contagem  de  
prazo para restituição gira em torno de o termo  inicial ser a data do recolhimento ou a da 
homologação tácita  ("cinco  mais cinco"). 

Nesse contexto, deve-se considerar que a tese dos "cinco mais cinco", além 
de  não  se alinhar ao conceito de "actio nata" e aos princípios gerais que regem a prescrição, 
teve sua aplicação prejudicada em face das disposiOes dos arts. 3° e 4° da Lei Complementar 
if I 18, de 2000, abaixo reproduzido: 

3 0 Perra efeito de intetptelação do inciso 1  cio  alt 168 da Lei 
no 5 172. de 25 de outubro de 1966 — Código hibuicit lo 
Nacional, a  extinção  do crédito tribiocitio  acoite,  no caso de 
nibuto sujeito a lançamento pa; homologação ,  no momento do 
pagamento antecipado de que trata o § I" do cu t 150 da !eft, ida 
Lei 

t 4" Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias  após  sua 
publicação, observado, quanto ao cu 3", o disposto no aft 106, 
inciso F. da Lei no 5 172, de 25 de numb, o de 1966 — Código 
1,  ibntái  ia  Nacional 

No tocante a sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça adotou, 
equivocadamente, o entendimento de que a disposição somente teria aplicação em relação aos 
pe idos de restituição apresentados após a sua publicação ,  como ocorreu no Resp n° 644.736- 
PE 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar recurso  extraordinário  da 
União em que se alegara violação h cláusula de reserva de plenário (RE 486.888-PE), 
determinou ao Superior Tribunal de  Justiça  que analisasse, poi meio do órgão especial, a 
inconstitucionalidade do dispositivo .  

Assim, em acidente de inconstitucionalidade (Al) em embargos de 
divergência no mencionado recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça declarou a 
injonstitucionalidade da segunda par te do att. 4 0  em questão, da seguinte forma: 

CONSITT UCIONA L. TRIBUTÁRIO LEI INT ERPRETATIVA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA .4 REPETIC..TO DE 
INDÉBITO, NOS  TRIBUTOS  SUJEITOS  A  LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO LC 118/200.5. NAT UREZ4 ATODIFIC,ITIfrA 
(E  NÃO  SIMPLESMENTE INTERPRET:1MA) DO SEU 
ARTIGO  3" 1NCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART 4', NA 
PARTE QUE  DETER/ri/NA A A PLICA(J0 RE! R0,4111 1.4 

Sobre o Imo relacionado coin a peso ição  da  ação  de  
repetição  c/c  indébito  ii ibukitio, a Pa isprudancia do STJ (I" 
.Seção) é no sentido de que, em se tratando de ti ibuto sujeito a 
lançamento pot homologação, o pi (co  c/c  cinco anos, previsto no 
art 168 do CTN. tam inicio, não na data do recolltimento do 
tributo indevido, e sim na data c/a homologação - emu essa ou 
tácita - do lançamento Segundo entende o nibunal para que o 
crédito  se considere extinto. não Gusto o pagamento. 
indIspenscivel a homologação do lançamento. hipótese de 
extinção albergada pelo art 156, VII, do CT N Assiut, somente a 
pal fir dessa homologação é qua ter la inicio o paw previsto no 
cut 168. E, não havendo homologação expresso. o prow pain 

4 
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a  i epetição do indébito acaba sendo, na vet dade. de de: anos a 
contra do faro gel ador 

2 Esse entendimento, embora não tenha a  adesão uniforme da 
doutrina e nem de todos os fi o que legitimamente define o 
conteúdo e o lelaid0 das  not mas que disciplinam ci matéria, já 
que se trata do entendimento emanado do órglio do Rode, 
Judiciário guy tem a atiibuição  constitucional  de interpretá-las 

3 0 art 3" da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos enunciados. corifoili-lhes. na  yel (lade, um sentido e um 
alcance diferente  daquele dado pelo Judiciório Ainda que 
defensável  a 'intelpretação' dada, não há coma ilega, que a Lei 
inovou no plano /willfully°. pois retirou rkis disposições 
interpretadas um dos Net15 sentidos passive/is, justamente aquele 
tido como col reto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação 
federal 

4 Assiut,  tratando-se  de preceito 1101mativo modificativo. e não 
simplesmeme hat') pl daily°, o art. 3° da LC 118/2005 só pode 
ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que 
venham a °cm lei a  partir da stir: vigência 

5 0 artigo 4°, segunda parte, da LC 118/2005, que deter mina a 
aplicação retroativa do seu art 3 0, para akançar inclusive.falos 
passados, ofende o pi ncipio constitucional da autonomia 
independência dos poderes (CF, art 2°) e o da gai  anua  do 
direito adquilida, do ato  jurídico  pet feito e da coisa julgada 
(CF, art 50, ..V.VVVI) 

6 Argiiição de inconstitucionalidade acolhida 

Do exposto, conclui-se ser inegável tratar-se de matéria constitucional, uma 
vez que o mencionado art. 4° determina a aplicação retroativa da interpretação dada pelo art. 3°. 

A matéria ainda se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Federal 
(RE 566.621) e, como se trata de  matéria  constitucional, o disposto no art.. 6.2 do Regimento 
Inferno do Carl, anexo II da Portaria MF n° 256, de 2009, impede que seja afastada da 
aplicação da lei ao caso concreto, anteriormente ir manifestação definitiva do plenário do 
Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, conforme sua  Súmula n° 2, o Carf  é incompetente para se 
pronunciar a respeito de inconstitucionalidade de lei: 

O  CARF não á competente para se pronunciar sob, e a 
inconstitucionalidade de legislação tuba/ária 

Dessa forma, embora se trate de tese adotada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no  é possível aplicá-la em sede de decisão administrativa, enquanto não declarada 
definitivamente sua eventual constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Fedei al. 

Portanto, aplica-se a regra geral de cinco anos contados do recolhimento 
indevido ou a maior do que o devido e, como o primeiro pedido foi apresentado em 2007, 

Ii ; r 	I 	 I I, ."4;•' 
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recolhimentos efetuados  anteriormente  2002, o que abrange a sua restaram prescritos  os 
totdidade .  

Quanto ao mérito, apenas para esclarecimento da matéria, a pretensão da 

lnt resSada é descabida. 

; 	A ADI n° 1.471, julgada pelo Supremo Tribunal Federal, corno se  verá  

ad ante, referiu-se apenas a irretroatividade da MP no 1.212, de 1995, que foi publicada ern 
no4embro de 1995 e pretendeu vigorar a partir de outubro. 

necessário esclarecer o que Morrell com a MP 1.212, de 1995, e suas 
reedições e corn a Lei n. 9.715, de 1998. 

A referida Medida Provisória, de 28 de novembro de 1995, foi publicada no 
dia 29 de novembro no Diário O ficial da União. Apesar de publicada em novembro, trouxe, em 
sei  art..  15, a seguinte disposição: 

t 15 Esta 411edirla  Pi ovisciria mina um vigmna data de sua 
publicaçao. aplicando-se aos firms gei mimes ocr», idos a par tit 
de 1"de outubt o de 1995 

A parte final do dispositivo feria o principio da irtetroatividade, previsto no 
art 150, Ill, "b", da Constituição, pois pretendia alcançar fatos ocorridos anteriormente à data 
de sua publicação 

Essa medida provisória foi reeditada, corn alterações, sob os números 1.249, 
1.286, 1.325, 1.365, 1.407, 1.447, 1.495, 1.495-8, 1 495-9, 1.495-10, 1,495-11, 1,495-12, 
1195.13, 1.546, 1.546-15, 1.546-16, 1.546-17, 1.546-18, 1.546-19, 1546-20, 1.546-21, 1 546- 
22, 1.546-23, 1.546-24, 1.546-25, 1.546-26, 1.623-27, 1.623-28. 1.623-29, 1 623-30, 1.623-31, 
1.623-32, 1.623-33, 1.676-34, 1.676-35, 1,676-36, 1.676-37 e 1.676-38, até ser convertida na 
Lei n. 9,715, de 25 de novembro de 1995. 0 dispositivo que tratou da eficácia retroativa da 
noitna foi reproduzido no att. 18 da Lei. 

Contra a reedição de minim 1.325, de 09 de fevereiro de 1996, foi 
ap esei ntada a ADI n. 1.417, distribuida em 5 de março de 1996. Nessa reedição, o artigo que 
impriMia o efeito retroativo era o 17. 

Na apreciação da medida cautelar, o ST F decidiu suspender, até o exame do 
mérito da ação, o dispositivo do att. 17, unicamente por ferir o principio da irretroatividade, 
conforme trecho do voto do Ministro-Relator, Octavio Gallotti  abaixo reproduzido:  

contudo, inegável o relevo da argiiiçOo de retroatividade da 
cobrança. expressamente estipulada na cláusula final do art 17 
do ato impugnado, em con fionto coin o pi iiicípio coma& ado no 
art ISO, M. "a", da Constituktio 

Satisjeitos os pressupostos legais  à sua concessilo defiro, em 
pal te, o pedido de medida canielai. para suspender as efeitos da 
ex!), essiio "aplicando-se aos fatos gm adores ocor lidos a par& 
de 10  de mind), o de 1995", comida no art 17 da Medida 

ovisária n° I 325, de 9 de fevereiro de 1996 

A decisão foi publicada no DOU no dia 24 de maio de 1996. 

" 
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Na apreciagtio do mótito, o STF manteve a decisão da cautelar, em acórdão 
publicado em 23 de março de 2001.. 

Recordo que data de 29 de novembro de 1995 a publicação da 
Medida  Provisória  n° 1 212, ponto de partida da estirpe 
legifirante ininterrupta de que ora nos ocupamos, e onde já se 
facia pmesente (ar t 15) a cláusula de vigência a partir de 1° de 
outubro de 1995 

No intuito de justificar esse efeito retroativo, cu/u;  às  j Is 4819, 
o parecer da octuadoria Geral da Ftcencla Nacional, anexado 
as info, mações 

'No caso 'sub examine'. como demonstrado, a Medida 
Provisen ia n° 1.32.5/96 não instituiu e nem modificou a base de 
calculo  das contribuições para o P1S/PASEP Apenas dispôs 
acerca de aspectos pertinente.s à incidência day referidas 
exações, lendo em vista a suspeasilo da eficácia dos Dec,  elos-
/eis n's 2.445 e 2 449/88, pelo Senado Federal Manteve as 
mesmas aliquotas e as mesmas bases de cálculo previstas pelas 
Leis Complemental es 7 e 8/70 

"22. A edição da MP teve por finalidade evitar que houvesse 
Irma eventual 'vacatio' decorrente de Iona equivocada 
interpretação da suspensão efetivada pelo Senado, a qual 
poderia ensejar a par alisação do recolhimento da 
contribuições, em virtude de dúvidas dos contribuintes e 
administradores a  respeito  de como recolher e calcular as 
multichadas contribuições Em rillo havendo instituição e nem 
modificação dos contribuições, pela cr iticada Medida 
Provisória, não lid que AO cogitar em obser vtincia do pm fro de 90 
dias para a rejerida norma poder ser aplicada 

"23. Pot esse mesmo motivo, também carece de 	o 
argumento da  Requerente  de que haveria retroatividade da 
Medida impugnada e das suas antecessoras Ora, a norma em 
tela  imbuiu-se  de nwureza explicativa e regulamentador a de Lei 
Complementar e exações já existentes, sent eat  nada 
Assim, qual a ofensa ao Texto Constitucional praticada?  Qual  o 
prejuízo financeiro ou moral causado? 'Pe.rmissa venia', as 
alegações da  Peque: ente  são completamente vazias e despidas 
de fundamentação " 7s  4819) 

Note-se,  contudo,  que, em face da suspensão dereinzinada pelo 
Senado Federal (Res 49-95) e decorrente  da declaração de 
inconsiiincionalidade formal pelo Supremo Tribunal dos 
decretos-leis  citados  (RE 148.754), prevalece. obviamente, "ex-
tune, a invalidade da obr igação tributár la questionada 

Não pode, pois, a filter lor ci lação da contribuição, Já ago: a pelo 
emprego do processo legislativo  idôneo,  pretender lira: pa:  tido  
do passado inconstitucional. de modo a dele extrair a validade 
do pretendido  efeito  m etrooperante 

Acolhendo o parecer  e confirmando o decidido quando  da 
apreciação da medida cautelar, julgo, em pai/e, procedente a 

2:V% 2:20 (;, r, 	51:!: ,;D;13; DA siLvp, 

' 	■ 1 	 411)Ej:-.. 	FC:f !; '3 
	

7 

:J) 

C i 

' 



     

     

     

     

     

     

  

    

pm a declar ar a inconsatucionalidade, no ai I 18 da Lei n °  
9 71.5. de 25 de novembr o de 1998, da expressão "aplicando-se 
aos Jaws geradores 01:011 idos a partir de I° de °limb, o de 
1995" 

A aludida alegação da Procuradoria da Fazenda Nacional baseou-se no fato 
Resolução do Senado Federal n. 49, de 1995, ter sido publicada em 10 de outubro de 1995.. 
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Além dessa ADI, a matéria foi ainda apreciada pelo plenário do STF no 
julgamento  do RE n 232.896,  distribuído  em 4 de agosto de 1998. 

Em decisão publicada ern 1*de outubro de 1999, que resultou na  edição,  pelo 
Secretário da Receita Federal, da Instrução Normativa SRF n. 6, de 2000, o STE decidiu o 
se uinte: 

EMENTA 	CONSTITUCIONA L. 	RIBUTARIO 
CONTRIBUICet0 SOCIAL PIS-PASEP PRINCIPIO  DA  
AN7ERIORIDADE NONAGESIAL-1L MEDIDA PROVISÓRIA 
REED10:10 

1 -  Pr Inc/pio da anterior idade nonagesimal C F ,  art 195, § 6". 
contagem do pica() de noventa dias, medida provisória 
converada em lei coma-se o prazo de noventa dias a par  tu da  

releu/ação c/api inteira medida provisár la 

II  - Inconstitucionalidade da disposição 111RI ha no as 1 15 da 
¡Wed Pray. 1 212,  c/c 28.11 95 "aplicando-se aos faros get adores 
ocorridos a  pai th c/c 1° de  outubro  de 1995" e de igual disposição 
iltratila nas medidas proviscirias reeditadas e iza  Lei 9715, de 
25 I I 98,  ai ago 18 

/11  - Não perde eficácia a medida pi ovisória, com fori.a de lei, 
não apr eciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, pot 
meio etc nova ',redid(' provisória, &nu a de seu pr tc:o de validade 
de Ono dias IV - Precedentes do  S/F 11D1n 617-111S, 
Alinistro Octavio Gal/al/i, "DJ" de 158.97, ADM 1 61O-DF, 
Ministro Sydney Sanches: RE le 221 856-PE. Minim o Carlos 
Velloso, 2"T , 25 5 98 V - R E conhecido e pi ovido, em path! 

'1 	 Conforme trecho do Ministro-Relator, Carlos Velloso, abaixo reproduzido, 
pode-se verificar que a questão da anterioridade foi apreciada no RE: 

O RE 	de set conhecido e pr avid°, no porno. em parte, 

I I simplesmente par a que sela observado o pr inciplo  c/a 
anterior idade nonagesimal, contados os noventa clias a par ti,-  c/c: 
releu/ação da Med  Pior ir° I.212. de 26 1195. pelo que 
decku o a inconsfiarcionalidade da disposiv7o inscrita no seu 

ligo 15 - "aplicando-se aos fatos gel adores oco;, idos a par fir 
c/c  I° de outubro de 1995 " 

Portanto, a RE apreciou apenas a aplicação do principio da anterioridade 
n.nagesimal, matéria que não foi objeto de pronunciamento do Supremo Tribunal Federal na 
Abl n. 1.417, conforme já esclarecido, 

Corno se vê, nas proprias decisões mencionadas, o STF reconheceu claramente a 
al icação da MP  na  1.212, de 1995, a partir de março de 1996.. 

• • 	 •••••:, 	 ' 
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Veja-se que em  vários  outros acórdãos o STF confirmou esse posicionamento. 0 
que deve ser entendido é que a MP reeditada não apenas entra em vigor na data de sua 
publicação corno revalida os efeitos da MP anterior. No Agravo Regimental no RE. n 2  
332.6410/RS, o STF decidiu, por unanimidade de votos, o seguinte: 

"EMENTA .  .AGR.4110 REGIMENTAL ADMIArISTRATIVO 
SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS REAJUSTE DE 
47,94% PREVISTO NA LEI N°  8 676/93 MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 434/94 ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 5", 
XY,V1/1, E 62 CM CONSTITUIÇÃO FEDERAL  Questão  já 
apreciada pelo  STF  (A DIMC 1 602, Rel Min Carlos  Valioso),  
quando -Se reconhecen a constimcionalidade da reedição de 
medidas pi ovisár ias e, conseqüentemente, a eficácia da medida 
reeditada dentro do pra:o de trinta dias Reeditada a MP 
434/94, conquanto por mais de uma ve.:, mas sempre denno do 
trintidio, e, afinal, convertida em lei (Lei n" 8 880/94), não 
.solnou espaço para fidar-se em repristinação da Lei re 8 676/93 
por ela revogada e nem, obviamente, em aquisição. após a 
revogação.  de  direito nela fundado. Agravo regimental 
desprovido" (DJ de (1 7 rump de 2003, p 40. Vol 2101-03, p 
609) 

Tal entendimento foi confirmado pelo Superior Tribunal de  Justiça, que 
afastou a procedência de argumentação semelhante à trazida pela Interessada no  recurso:  

RECURSO ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  PIS REPRISTINAÇÃO 
NÃO-OCORICENCIA DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS 
.2 445/88 E 2 449/88 DISTNÇÃO DE REVOGAÇÃO LEI N 
7/70 EXIGIBILIDADE ATt A N 1 212/95 E SUAS 
REEDIÇÕES 

Os Decretos-leis irs 2 445/88 e 2 449/88 foram declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e tiveram sua 
eficácia suspensa pela Resolução n 49/95 do Senado Federal 
Tal entendimento somente poderá ser aplicado até o inicio da 
vigência da Medida Provisória n I 212, de 28 de novembro  de 
1995, e suas teediçãe.s Impae-,se considerar que, não-obstante 
as  teso/ações impugnadas não sejam wilidas em face da Lei 
Complementar rt 7/70, esta, por out, o lado, tem plena aplicação 

Os Decrelos-leis us 2 445 e 2 449/88 não revogaram a Lei 
Complementar ri 7/70, portanto não  ocorra  repristinação 
Houve declaração de inconstitucionalidade, o que acarreta a 
nulidade da nor um e gel a efeitos ex tune Pm  ecedentes 

Recurso especial improvido. (REsp 512271 / PR, Relator: 
Ministro FRANClULLI NETTO, 2' Turma, Data do Julgamento: 
15 fey 2005, D.1 02  mal 2005, p. 276.) 

PROCESSUAI  CIVIL.  TRIBUTÁRIO DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI, DI CONTROLE 
CONCENTRA DO SUSPENSÃO DOS DISPOSITIVOS PELO 
SENADO EFIC-10.4 EX ruNc INAPTIDÃO DA LEI 
INCONSTITUCIONAL  PARA PRODUZIR QUAISQUER 
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EFEITOS INOCORRENCIA DE REVOGAÇÃO  DISTINÇÃO  
ENT RE DECLARAÇÃO DE INCONS1LTUCIOiVALIDADE E 
REVOGAÇÃO DE LEI PIS  EXIGIBILIDADE  NOS MOLDES 
DA LC 7/70 AlE MARÇO/I996, A PART IR DE QUANDO 
COMEÇA A VIGORAR A SISTEMÁT ICA PREHSTA NA MI' 
I 212/95 

1 O vicio da inconstitucionalidade °cal rota a nulidade da 
iioi  'ma. conforme o, ientação assentada há muita tempo no SIP e 
abonada pela doun  lua  dominante Assim, a Of mação da 
constitucionalidade ou da inconstimcionalidade da no, ma, tent 
eftitos put =elite declaratárias Nada constitui item 
desconstitui Sunda declaratária a sentença. a sua eficácia 
tempo al, no que se refere à validade ou it nulidade do ',macho 
no;  inativo, é ex tune. 

2 A revogaçlio. connwiamente, tendo  pai objeto nol ma válida, 
prattle: seus efeitos para o Pluto (ex num.), evitando ,  a pat th de 
sun oco»incia, qua a norm continue incidindo, mas não 
afetando de forma alguma as situaçã es decor, entes de sua 
(regulat) incidência, no intervalo situado entre o momenta da 
edição e o da mevogação 

3. A não-repi is/inação é regra aplicável aos casos de revogação 
de lei, e não aos casos de inconstitucionalidade E que a no, ma 
inconstitucional, porque »ula es ninc, não teve aptidão para 
levoga, a legislação ante,  iam, que, par isso, pet InalleCell vigente 

4 No caso dos autos, a suspensão  da execução dos Decretos-leis 
2 44.5/88 e  2449/88, em razão do econhecimento de sua 
inconstitucionalidade pelo STF; fa: con, que não tenham essas 
leis jamais sido aptas a realim' o comando que continham, 
permanecendo a sistemcitica de recolhimento do PIS, 
estabelecida na Lei Complemental' 7/70, inaherada até março de 
1996. quando passou a produ:irefeito a MP 1 212795 (A Din 
1 417-0/DF, Pleno, Min Octrivio Gallant, DJ de 23 03 2001) 

5 Recurso especial a que se nega pr minion° (REsp 587518 / 
PR, Relator: Mimi' EORI ALBINO ZAVASCK1, I" Turma, Data 
do Julgamento: 04 mar 2004, Di 22 mar 2004,  P.  254, RSTI vol. 
183,p.  141.) 

Portanto, o pedido foi apresentado a destempo e, de toda forma, no mérito 
não caberia razão  à  Interessada. 

À vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso .  

Sala das Sessties, em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGI TALMEN TE) 

José Antonio Francisco 

'11 

• 

'rrr 	 Irr:r 	 F PAOC.:C.:" , f:X; 

10 



Processo n" 10935 002624/2007-59 	 S3-C312 

ActirtI5o 3302-N154 	 Fl 87 

0.1.1 
	

DA  

1 1 


